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MUNICÍPIO DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N° 172/2021

ABRE CRÉOrrO ADIQONAL SUPLEMENTAR NO VAtOR QUE tSP6CinCA E OA

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das atribui<;ões legalmente lhe
conferidas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n° 1696/2020, de 16/11/2020, publicada no Órgão Oficial
do Município "Diário Oficial dos Municípios do Paraná*, em data de 17/11/2020, ediqâo de n® 2139. resolve;

Art. 1' - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do atual Exercício, Crédito
Adicional Suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte($)

Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
05. SECBSTASXA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA SOCIAL
05.02. FUNDO MUNICIPAL DS SAÚDE
103060015.2.034000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RS 30.000,00
925 FONTE: 303 Raaeitaa Vinculadas (EC 29/00-15%)

B5 30.000,00

TOTAL .RS 30 .000,00

Art. 2' - 0{s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s)encargo(s)geradols) pelo que determina o Artigo
1° deste Decreto, decorrerá(ão). Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício, coníonne

demonstrado abaixo:

CANCELAMENTO DE DOTAC&OORCAIVIENTÃRIA
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAijDE E À ÁRBA SOCIAl
05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082440018.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL GBSAL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00
941 FONTE: 000 Recursoa Ordinários (Livrea)

RS 30.000,00

TOTAL R9 30.000,00

Art. 3* - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de setembro do ano de
dois mil e vinte e um.
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SENTENÇAS

10.01. AD.MINISTRAÇAO GERAL
288430000.0.003000 PAGAMENTO DE DESPESAS COM
PRKCAIÓRIO
4.6.90.91.00.0000 SENTENÇAS
JUDICIAIS RS 20.000,00
1712 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)
10.03. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA

041230026.2.083000 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO
TESOURARIA

3.1.90.11.00.0000 \'ENCJMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL RS 5.550,00
1729 KONTE: 000 Recursos Ordinilrios (Livres)
SO.MA RS 25.550,00
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02.DIVISÃODE EMPREGO E RELAÇÃO DO TR/MJALHO
226610030.2.056000 PUOGIUMA DE DESENVOLVIMENTO

INDUSTRIAL E COMERCIAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO RS

71.611,47

1806 FONTE: 510 Taxas - Exercício Poder de Polícia

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE

C:ONSU.MO RS 100.000,00
1814 FONTE: 511 Ta.\iw - Prestiivflo de Serviços
SOMA RS 171.011,47

TOTAL RS 1.126.118,05
Ari. 3° • Este Decreto entrará cm vigor na data de siin publicavío,
revogadas as disposições em contrário.

Pav'u Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do
mês dc agosto do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 172/2021

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR OUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prelèito do Município de IporÈl, Estado do Paraná, usando das
atfibiiivôcs legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n" 1696/2020, de 16/11/2020. publicada no
Órgão Oficial do Município "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data de 17/11/2020, edição de n°2139, resolve:
An. 1"• Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
jO.ÜÜO.üO (Trima mil reais), destinado a tender dcspesa(s) da(s)
scguintc(s) Secretariais), em conformidade com o que segue
discriminado:
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE E À ÁREA
SOCIAL

05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103060015.2.034000 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE
NUTRIÇÃO
3.3.90.32.00.0000 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA RS30.000,00
925 FONTE: 303 Receitas Vinculadas (EC 29/00-15%)
SOMA RS 30.000,00
TOTAl RS 30.000,00
Art. 2'' - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gcríido(s)
pelo que determina o Artigo i° deste Decreto, d«cofrcríi(flo),
Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
05, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA Ã SAÚDE E À ÁREA
SOCIAL

05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA AÇÃO
SOCIAL GERAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE

CONSUMO R$30.000.00
941 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 30.000,00
TOTAL R$ 30.000,00
Art. 3° - Esle Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçüo,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporá, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mès
de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dus Santos

C6dígo Iden(iI1cador:6715214F

ESTADO DO I'AIL\NÁ
PREFEITURA .MUNICIPAL DE H AMBAR.\CÁ

CÀ.MARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

13/2021

Ifambaracá-PR, 17 de setembro de 2021.

Rgf PjjXfSSo Adcrunislfativo n*OP/2021 -CMI
DitpemjJg Licuaçio n*13/202] >CMI» C&mifft Mmiopil delt4mbâracâ

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria
n° 002 de 05 de janeiro de 2021, que declarou Dispensável a
Licitação, com fundamento no art. 24, inciso II. da Lei n° 8.666/93. a
favor do Ibrnccedor: V. PEREIRA CONTABILIDADE para emissilo
de certitkailo digital tipo Al para a Câmara Municipal de Itambaracá
- PR, no valor total de RS 215,00 (Duzentos e quinze reais), face o
disposto no Art. 26 da Lei n° 8.666/93, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

MARCOS PATT!

Presidente

Publiciidu pur:
Fernanda Regina Zanata

Código ldentincador:03D80B9D

GOVERNO .MliNlCIPAL DE I TAMBARACÁ
DECRETO NN.7I2/202I

Ementa: Revoga o Decreto N''4.705, de 31 de agosto
de 2021, que "Abre Crédito Adicional Suplementar
No Orçamento Do Município".

A Prefeita Municipal de ITAMBARACA. Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais.

DECRETA;

Art, ITíca revogadoo Decreto n°4,705. de 31 de agosto de 2021, que
abre crsSdito adicional suplementar no orçamento do Município, por
não haver a necessidade de promover a suplementaçâo orçamentária
prevista no referido Decrelo.

Art. 2''Esle Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.

Paço da Preleitura Municipal de Itambaracá, Estado do Paraná, cm 17
de setembro de 2021.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMASS
Prefeita Municipal

Publicado por:
Luiz Rogério dos Santos

Código ldentii1cador:EF2B8B42
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